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1. Introdução

As organizações do terceiro setor OTS, também denominadas entidades sem fins lucrativos, captam seus recursos por meio de
projetos sociais amparados por subvenções e parcerias com o Estado, recursos adquiridos de atividades executadas pela própria
entidade e por doações e parcerias com empresas privadas. Para tanto, a entidade deve estar em conformidade com a lei vigente,
principalmente no que se refere ao processo de prestação de contas, para assim dar continuidade a seus projetos através dos recursos
adquiridos de terceiros. Nessa perspectiva o desenvolvimento deste estudo é importante não apenas para a entidade, mas também para
os alunos que buscam se aprofundar no controle de patrimônio e processo de prestação de contas para entidades do terceiro setor, pois
o tema de relevância social tem especificidades e ainda é carente de dedicação. Além disso, o desenvolvimento deste trabalho através
da entidade objeto de estudo, permite verificar os relatórios contábeis que melhor atendam às especificidades e necessidades da
entidade objeto de estudo, facilitando a criação de projetos futuros para a continuidade de suas atividades e manutenção de seu papel
na sociedade. “(...) As organizações do terceiro setor podem designar uma grande variedade de organizações, cujo principal produto é
a transformação do ser humano”. Em continuidade Araújo (2005, p.4) enfatiza: [...] sejam sindicatos, associações, igrejas,
cooperativas ou quaisquer outras organizações que fazem contraponto ao capital, que não distribuam seu patrimônio aos associados,
que ajam independentemente do Estado e de forma autônoma em relação a este, são organizações do terceiro setor. As OTS, em sua
maioria, se mantêm de recursos e doações, tanto do Estado quanto de pessoas físicas e jurídicas. Para Araújo (2005, p. 9), “os
financiadores enviam recursos para as organizações que, por seu turno, oferecem bens e serviços para os usuários em conformidade
com seus objetivos”. No processo de financiamento dessas entidades o poder público possui um papel importante, pois, além de
conceder recursos através de contratos, convênios, subvenções e termos de parcerias, concede imunidades e isenções de impostos e
contribuições, os quais também devem ser expostos nas demonstrações contábeis, mesmo não havendo a obrigação do pagamento.
Isso se justifica pelo fato do Estado não conseguir desempenhar seu papel social de maneira satisfatória. Assim, as organizações se
fortalecem com a parceria com o Estado, pois seu papel na sociedade é de suma importância (CONSELHO, 2004, p. 44). Na
perspectiva de que a continuidade de uma OTS depende de uma contabilidade transparente, para assim, facilitar aos usuários o
entendimento de seus trabalhos e prosseguir financiando seus projetos sociais, questiona-se: A estrutura contábil, bem como os
relatórios da entidade objeto de estudo, atende as normas contábeis do terceiro setor, no que se refere aos benefícios fiscais?

2. Objetivos

O objetivo do trabalho é analisar os fatos contábeis da entidade, objeto de estudo, no que se refere ao tratamento contábil dos
benefícios fiscais recebidos no exercício de 2009.

3. Desenvolvimento
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Com as novas exigências divulgadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e demais órgãos competentes, surgiram muitas dúvidas
quanto à forma de contabilização e apresentação das gratuidades obtidas e concedidas pelas organizações sem fins lucrativos, e é
neste contexto que este trabalho busca sugerir a melhor forma de evidenciação destas gratuidades, com foco nos benefícios fiscais
usufruídos. Para a elaboração deste trabalho, foram utilizadas informações obtidas junto à Associação Guarda Mirim Municipal de
Piracicaba, por meio de suas demonstrações contábeis, seus relatórios institucionais e também por meio de entrevistas com seus
dirigentes e colaboradores. O principal foco era obter dados específicos para a apuração das gratuidades da entidade e obtenção de
informações relacionadas á sua estrutura administrativa e seu formato de gestão. Em anexo apresenta-se o Balanço Patrimonial da
entidade objeto de estudo, referente ao exercício de 2009. A Resolução CFC nº 1.305/2010, define a Subvenção governamental como
“uma assistência governamental geralmente na forma de contribuição de natureza pecuniária, mas não só restrita a ela, concedida a
uma entidade normalmente em troca do cumprimento passado ou futuro de certas condições relacionadas às atividades operacionais
da entidade”. Ainda neste contexto, esta resolução determina que uma subvenção governamental deve ser registrada no resultado
como se devida fosse, em outras palavras, na receita específica em contrapartida com a despesa que pretende compensar, não podendo
ser evidenciada diretamente no patrimônio líquido. Para analise desta determinação evidencia-se no anexo os valores apurados da
entidade objeto de estudo, no que se refere aos impostos e contribuições usufruídas no período de 2009. Os valores apresentados
devem ser registrados nas contas de resultado da seguinte forma: D – Impostos e Taxas (Despesas Tributárias) C – Impostos e Taxas –
Renúncia da Receita (Passivo) D – Impostos e Taxas – Renúncia da Receita (Passivo) C – Impostos e Taxas – Renúncia da Receita
(Variações Patrimoniais – Benefícios Obtidos)

4. Resultado e Discussão

Apesar das operações serem nulas e não terem influência no resultado líquido da entidade, na demonstração do superávit e déficit do
exercício é possível identificar os valores dos benefícios obtidos pela imunidade e isenção tributária. Entende-se por imunidade,
segundo Conselho (2004, p.44), “decorre de norma Constitucional, que impõe vedações de diversas naturezas ao Poder Público, no
que diz respeito à instituição, majoração, tratamento desigual, cobrança de tributos, entre outras limitações”. Já a isenção de Impostos
“corresponde a uma renúncia fiscal por parte do Estado” (MANUAL, 2003, p.119), sendo assim, o Estado estabelece impostos,
porém através de leis, são observados termos e condições que garantem a não obrigatoriedade do pagamento. Para a melhor forma de
evidenciação dos valores apurados dos benefícios fiscais, sugere-se que estes sejam detalhados em Notas Explicativas, para assim
melhorar a transparência e compreensão das informações demonstradas nos relatórios contábeis.

5. Considerações Finais

Em análise dos fatos contábeis da entidade objeto de estudo, verifica-se a falta de informações no que se refere aos benefícios fiscais
obtidos pela renúncia fiscal, sendo esta de grande importância para a manutenção e obtenção do Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social (CEBAS), o qual da à entidade o direito de receber benefícios fiscais e também permite o recebimento de verbas
públicas por meio de Projetos Sociais. Não há dúvidas sobre a importância de se evidenciar esses benefícios, isso garante maior
transparência dos recursos públicos. Portanto, é preciso um esforço dos órgãos de classes junto aos profissionais para que essa prática
se torne uma realidade. As dificuldades verificadas para a elaboração desta pesquisa estão relacionadas à legislação e aos materiais
específicos para a contabilidade aplicada ao terceiro setor, sendo que em sua maioria, as fontes pesquisadas se utilizaram do conteúdo
apresentado no Manual de Procedimentos Contábeis para as Entidades sem Fins Lucrativos, elaborado pelo Conselho Federal de
Contabilidade, sendo este atualizado em 2004.
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